


ESTÀDO DO RIO DEJANEIRO
CÂMARÂ MUNICIPAL DE CAMPos Dos GoYTÀcAzES

SÂLA DA ASSESSORIA DE PLENÁRIO E COMISSÕES ÁLVARO DE
CARVALHO BARROS

"Campos dos Goytacazes,2T de setembro de 202d 347s da Vila de São Salvador dos Campos, 189e da Cidade
de Campos dos Goytacazes e 372s da criação da Câmara Municipal de Campos dos coytacazes."

Ata da Audiência Pública para apresentação de
Relatório do 2e Quadrimestre de 2024, em
cumprimento ao disposto no § 4s do Art.9g da
Lei Complementar ne 101/2000, realizada na
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,
em 27 de setembro de 2024.

Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e quatro, no Plenário Álvaro
Lopes Vidal, através do sistema de deliberação remota híbrida, consoante o Ato Executivo ne 0042/2023, em
chamada única, às quinze horas e cinco minutos, assumiu a Presidência dos Trabalhos o Vereador LEON

GOMES CEIESTINO, procedendo à leitura do AVIS P B

1,

2024 cujo teor é o seguinle: "MARCOS

DA SILVA BACELLAR, Presidente do Cômoro Munícipol de Compos dos Goytocozes, Estodo do Rio de Joneiro,
no uso de suos otribuições legois, conferidos pelo Lei Orgânico Municipal e pelo Regimento interno,
COMUNICA que, conforme os Ofícios SMTC nes 49/2024 e 99/2024, o Prefeituro Municipol de Compos dos

Goytdcozes, otrovés do Secretario Municipol de Tronsporêncio e Controle, reolizoro no Plenório deste
Legislotivo, AUDtÊNCtA PÚBLICA poro opresentoçõo de Retotório em cumprimento oo disposto no § 4e do Art.
9e dd Lei Complementor ns 707/2000, conforme descrições dboixo: - 23/02/2024 (sexto-feio) - 15h -
Relotório do 3e Quodrimestre de 202j; - 27/05/2024 (segundo-feíro) - 75h - Relatório do 7e Quodrimestre de

202a; - 27/09/2024 (sextd-Íeho) - 15h - Relotório do 2e Quodrimestre de 2024. Cômoro Municipol de

Compos dos Goytocozes/Rl, 05 de Íevereiro de 2024, 347e do Vild de São Salvodor dos Compos, 789e do

Cidode de Compos dos Goytocozes e 372e do crioção do Cômoro Municipol de Compos dos Goytocdzes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR - Presidente". Registrou, nominalmente, a equipe da SMTC presente. Em

seguida, o Presidente convidou o Secretário Rodrigo Resende Ramos, que com a palavra, falou sobre a

importância do relatório, pois é este que mostra se é a hora de frear ou acelerar; que é quando começa o fim
do exercício de 2024. O Sr. Mario Lopes Júnior, Diretor de Custos, apresentou os seguintes s/ldes:
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ESTADO DO RIO DE JÂNEIRO
CÂMARA MUNICIPAI DE CAMPOS DOS GOYTÀCAZES

SALA DA ASSESSORIÀ DE PLENT(RIO E COMISSÕES ÁLVARO DE
CARVALHO BARROS

Durante a apresentação, destacou que este relatório cumpre obrigação legal, mencionando a LRF; mostrou a

arrecadação, despesa empenhada (expectativa de despesa), despesa liquidada, repasse ao Poder Legislativo,
receita corrente líquida, despesas liquidadas por função (saúde, educação, previdência, admínistração,
urbanismo e assistência social); que a saúde continua sendo o carro chefe, além de educação e previdência.

Apresentou a despesa com pessoal, restos a pagar, análise da LOA, demonstrativo simplificado, arrecadação
por fonte (recursos próprios, vinculados, repassês e royolties), despesas na saúde e educação. O

Subsecretário Luís Fernando disse que no 2e quadrimestre o Município ficou em 2e lugar no mês de maio e

em 5e lugar no mês de junho na geração de emprego no Rio de Janeiro; que precisa de equilíbrio financeiro
para que possa investir e o dinheiro circular pela cidade; que para o Município ter uma vida saudável a conta
tem que estar equilibrada. Para as considerações finais, o Sr. Rodrigo disse que esse relatório mostra que o
Município está no caminho correto e a expectativa de receita é oriunda da lei aprovada pela Casa de Leis;

que estão dentro da lei, cumprindo fielmente a LOA. Agradeceu a todos pela atenção. O Presídente
agradeceu pela apresentação bem como pela presença de todos. Nâo havendo mais assunto a tratar, a

audlência pública foi encerrada às quinze horas e vinte e cinco minutos, e, para constar, eu, CAMILLA LOPES

PEREIRA BELO, Supervisora da Ordem do Dia, redigi e lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelo
Presidente desta Audiência Pú blica
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Campos dos Goytacazes, 08 de novembro de 2024.

Ofício no 031612024

À Câmara Municipal de Campos dos Golrtacazes

AIC: Vossa Excelência Marcos da Silva Bacellar

Assunto: Encaminhamento de propostas de emendas à Lei Orçamentária Anual

(LOA) do município de Campos dos Goytacazes/RJ - ExercÍcio 2O25.

A Associação Raízes, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos,

inscrita no CNPJ no 10.409.250/0001-33, com matriz na Rua Antônio Manoel,23'1 ,

Tuú Club, Campos dos GoytacazesiRJ e filial inscrita no CNPJ sob o no

10.409.250/0005-67, endereço na Rua Prudêncio da Silva Rangel, no 104, Farol de

São Tomé - Campos dos Goytacazes, representando os membros do Grupo Gestor

Local do Proleto NEA-BC - Núcleo de Educação Ambiental da Região da Bacia de

Campos - medida de mitigação exigida pelo licenciamento ambiental federal

cpnduzido pelo IBAMA, serve-se do presente para encaminhar propostas de

emenda ao proieto da Lei Orçamentária Anual (LOA) de Campos dos

Go1ítacazes, com detalhamento em anexo:

L lmplantação de uma Estação de Tratamento de Esgoto na localidade de Farol de

Sáo Tomé (Anexo 1);

2. Ampliaçáo da Rede de Abastecimento de Agua Potável na localidade de Farol de

São Tomé (Anexo 1);

3. lnstalaçáo de placas de sinalizaçáo de trânsito e de placas indicativas de nomes de

ruas e logradouros públicos no Farol de São Tomé (Anexo 2);

4. lmplantação de uma Unidade Básica de Saúde na área central do Farol de São Tomé

(Anexo 3);

5. lncentivo ao Turismo Ecológico em Farol de Sáo Tomé (Anexo 4);

6, lmplantação do Participa Campos: Canal de participação cidadã na gestão municipal

de Campos dos Goytacazes (Anexo 5);

7. lmplementaçáo da tarifa zero ou do subsídio das passagens em regiões periféricas

(Anexo ô); F?ECEBI çv,JlilL.i 4
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8. A criação de incentivos para a implementação de projetos de energias renováveis no

município de Campos dos Goytacazes (Anexo 7);

9. Criaçáo de um sistema de jardins filtrantes que atenda às demandas das áreas de

lagoas do município, com base em soluçôes baseadas na natureza, SBN (Anexo 8);

'10. Criaçâo do Projeto Comunidade lnclusiva e Sustentável, para permitir que a

comunidade participe dos processos de conservação das áreas de preservação

ambiental (Anexo 9);

11. Criação de estratégias para mitigar os efeitos erosivos na praia de Farol de São

Tomé (Anexo 10).

Destacamos que a legislaçáo vigente, em especial, a Lei de Responsabilidade

Fiscal (Lei Complementar n" 1 01/2000), estabelece, em seu artigo 48, a

obrigatoriedade de realizaçáo de audiências públicas para discussão dos projetos de

lei de diretrizes orçamentárias e de orçamentos anuais. Ademais, a referida

legislação destaca a importância da participação da sociedade nesse

processot assegurando a transparência e a legitimidade das decisões

relacionadas à destinação dos recursos públicos,

A Associaçâo Raízes disponibiliza seu e-mail oficial para o encaminhamento de

resposta e se coloca à disposição para quaisquer esclarecimentos -

associacao@neabc.org.br com cópia para jhones@.neabc.org.br e

al ine. roch a@n e abc. org. br.

O projeto NEA-BC tem como missão promover a participação cidadã na

gestão ambiental, por meio de uma educação crítica e transformadora, em busca de

uma sociedade mais justa e sustentável na região da Bacia de Campos.

Limitado ao exposto, votos dê estima e consideraçáo.

Presidente da Associação Raízes
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Justificativa: Apesar de Campos dos Goytacazes estar entre os primeiros

colocados no ranking de melhor saneamento básico no Brasil, a comunidade Farol

de Sáo Tomé não possui nenhuma infraestrutura de esgotamento sanitário e

algumas localidades carecem da rede de abastecimento de água. O acesso à

qualidade de vida deve ser garantido a todo o município, incluindo o único litoral

campista, que deveria ser a área mais preservada, devido à sua biodiversidade.

o conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais está definido no

art. 30 da Lei 11.445 de 2OO7, que estabelece diretrizes nacionais para o
saneamento básico. o esgotamento sanitário e o abastecimento de água estão

definidos neste conjunto de serviços.
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Anexo í

Proposta de Emenda ao Orçamento do Município de Campos dos Goytacazes

do Exercício deZO25

Aos vereadores do Município dê Campos dos Goytacazes

Ref.: Lei Orçamentária Anual (LOA) 2025.

Autor: Grupo Gestor Local de Campos dos Goytacazes do projeto NEA-BC

(Associação Raízes).

Unidade Responsável: Secretaria ÍMunicipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e

Meio Ambiente.

Proposta de emenda à Lei Orçamentária Anual (LOA) 2025 para a inclusão de

ações no Programa 0035 - SANEAMENTO PARA TODOS:

't . lmplantação de uma Estação de Tratamento de Esgoto na localidade de Farol

de São Tomé

2. Ampliação da Rede de Abastecimento de Agua Potável na localidade de Farol

de São Tomé



w
<.. /

z

O esgotamento sanitário da localidade de Farol de São Tomé foi extremamente

esquecido pelo poder público do município. A praia de Farol de São Tomé vive uma

realidade na qual encontra-se esgoto a céu aberto, construções de estruturas

inviáveis sem obedecer a distância mínima entre o sumidouro e o poço de água, não

tendo nem as primeiras unidades de tratamento primário nos esgotos domésticos,

que em sua maioria são as fossas. Além da Íalta do esgotamento sanitário,

localidades como Xexé e Gaivota nâo possuem rede de abastecimento de água. A

população utiliza água de poço (que na maioria dos casos sâo próximas as fossas)

ou recebe água de caminhão pipa. A falta desta política públicâ traz graves

consequências para a saúde e a qualidade de vida dos moradores de Farol.

Faz-se necessário que seja cumprida, também, a Lei Orgânica do município que no

Art" 192 diz: "incube ao Município promover e executar programas de construção de

moradias e garantir condições habitacionais e infraestrutura urbana, em especial as

de saneamento básico, escola pública, posto de saúde e transporte". Assim como o

Plano Diretor, criado pela Lei Complementar no 0015, de 07 de janeiro de 2020, o

qual determina que o município adote uma política pública municipal de saneamento

ambiental garantindo a universalização do acesso ao saneamento ambiental, bem

como a todos os serviços necessários para sua execução, conÍorme determina o art.

69 em seus incisos I e ll: "l.A universalização do acesso ao saneamento ambiental

em acordo com as diretrizes nacionais;

ll. O abastecimento de água potável, o esgotamento sanitário, a limpeza urbana e o

gerenciamento dos resíduos sólidos de Íormas adequadas à saúde pública e à
proteção do meio ambiente".

Sendo assim, compreende-se como essencial o investimento do município em

saneamento básico para a localidade de Farol de Sáo Tomé, com a Íinalidade de

proporcionar qualidade de vida, longevidade e saúde para a população.

2 Associação
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Anexo 2

Proposta de Emenda ao Orçamento do Município de Campos dos Goytacazes

do Exercício de 2025

Aos vereadores do Município de Campos dos Goytacazes

Ref.: Lei Orçamentária Anual (LOA) 2025

Autor: Grupo Gestor Local de Campos dos Goytacazes do projeto NEA-BC

(Associação Raízes)

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Habitação

Proposta de emenda à Lei Orçamentária Anua! (LOA) 2025 para a inclusão de

ação de lnstalação de placas de sinalização de trânsito e de placas indicativas

de nomes de ruas e logradouros públicos no Farol de São Tomé no Programa

OO4O - INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

JustiÍicativa:

O Núcleo Urbano de Farol de São Tomé tem uma populaçáo de aproximadamente

20 mil habitantes que circulam diariamente na comunidade, número este que triplica

no período de verão. Sendo assim, a instalação de placas de sinalização de trânsito

e de identiÍicaçáo das ruas é necessária para organizar esse fluxo, garantindo aos

cidadãos de Farol o acesso à mobilidade urbana. lsto é garantido na Lei Orgânica no

art. 181, § 1o, que diz:

"O Poder Público Municipal instalará, em carâer prioritário e de urgência, placas

indicativas de nomes de ruas e logradouros públicos, em todo o Município, inclusive

a respectiva numeraçáo dos imóveis".

Dessa forma, compreende-se como essencial para a comunidade de Farol de São

Tomé o cumprimento do art. 181, §1o da Lei Orgânica.
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Anexo 3

Proposta de Emenda ao Orçamento do Município de Campos dos Goldacazes

do Exercício de 2025

Aos vereadores do Município de Campos dos Golrtacazes

Ref.: Lei Orçamentária Anual (LOA) 2025

Autor: Grupo Gestor Local de Campos dos Goytacazes do projeto NEA-BC

(Associação RaÍzes)

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Saúde

Proposta de emenda à Lei Orçamentária Anual (LOA) 2025 para a inclusão de

ação de lmplantação de uma Unidade Básica de Saúde na área central de Farol

de São Tomé no Programa 0081 - ATENçÃo eÁslCA

Justificativa: Levando em consideração a falta de transporte público e a distância

do centro do Farol, da Vila do Sol e do Xexé ao Lagamar, local que se encontra a

única UBS (que atende todo o baino), uma UBS na área central do Farol se faz

necessária para atender a população que náo tem acesso aos atendimentos da

atençáo básica de saúde.

O art. 209 da Lei Orgânica do município de Campos prevê que: "A saúde é direito de

todos e dever do Poder Público, assegurado mediante políticas econômicas, sociais,

ambientais e outras que visem à prevenção e à eliminação do risco de doenças e

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperaçâo, sem qualquer discriminaçâo. "

No mesmo sentido, o ari. 52 do Plano Diretor define que "as açóes e medidas

prioritárias de gerenciamento para a saúde pública no Município são:

l. Ampliar a oferta de serviços hospitalares, ambulatoriais e de diagnóstico,

de modo a atender à demanda reprimida nos bairros e distritos".

Dessa forma, compreende-se como prioritária a execuçáo da referida proposta,

tendo em vista se tratar de um serviço essencial para a comunidade de Farol de São

Tomé.
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Anexo 4

Proposta de Emenda ao Orçamento do Município de Campos dos Golrtacazes

do Exercício de 2025

Aos vereadores do Município de Campos dos Goytacazes

Ref.: Lei Orçamentária Anual (LOA) 2025

Autor: Grupo Gestor Local de Campos dos Goytacazes do proleto NEA-BC

(Associaçáo Raízes)

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Turismo

Proposta de emenda à Lei Orçamentária Anual (LOA) 2025 para a inclusão de

açáo de incentivar o Turismo Eco!ógico em Farol de São Tomé no Programa

Oí78 - FAROL UMA NOVA HISTORIA

Justificativa:

O Núcleo Urbano de Farol de Sáo Tomé possui diversas características que

contribuem para o desenvolvimento do ecoturismo. Além da praia campista,

encontra-se na localidade da APA (Area de Preservação Ambiental) do Lagamar e

do Parque Estadual da Lagoa do Açu. Estas possuem grandes belezas naturais e

um ecossistema diversificado, possibilitando atividades turísticas sustentáveis, que

vatorize o meio ambiente e a cultura local. Ações voltadas para o ecoturismo

contribuirão para o desenvolvimento sustentável da região. Solicita-se que sejam

realizados investimentos nesta área, conforme estabelecido pelo Plano Diretor (Lei

Complementar no 0015, de 07 de janeiro de 2020), que diz no inciso V do arl. 157

que o município deve fomentar "às atividades de turismo cultural, turismo rural e

ecoturismo".
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